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DELIBERACAO Ne'

EvENTA: - @ Revogs 68 térmos da Deliderscio 10217,

A CAmara Municipal de Volta Redonda decreia:‘et éﬁ. séndioné  a'J
seguinte DELIBERACAQ: - o ) |
,
Art. 1t- Pioa revogada em todos 09 seus térmos & DELIBERA=
¢Xo nt 1021, que éstabelece normas pars as conoes ..
goes de t{tulos de Utilidade Pablica. ] VA

Art. 20- Moa revigorads em todos os seus tS’moy a DEI.IBE;G/ , ,
~ BagHo n® 281/60, de 14-07-60. / b

Art. St Esta DELIEERACKO entrard em vigor na dats de}éim ;'
publicagio, revogedas as disposigdes: en cox/x/tririu.
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